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Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

INTERESSADO:  PRITURA MUNICIPAL 

LOCALIDADE:  Bento  GOnçalves 	 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a doar área de terra ao Sindica  

   

to dos Trabalhadores nas Indústrias da Constru  .ão e do Mo- 

biliário de Bento Gonçalves e dá outras providèncias. 

INICIADO EM:  07 de junho de 1982 	  

ARQUIVADO EM:  2-  

COMISSÃO DE: 

 

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS A TIVIDADES PRIVADAS  

VISTO 

Erregado do Protocolo 

Ëste processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 

salvo em virtude de ordem superior. 
Modelo N.° CM - 05 - 5/80 - 500 fls. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.N52 020/82/PGM-CMV 	Benta Gonçalves, 31 de maio de 1982 

Ilustríssimo Senhor 

Apenso ao presente, passamos as mãos de 

Vossa Senhoria, para apreciação desta egrégia Câmara de Vereadores, o projeto 

de lei ng 20/82 que autoriza o Poder Executivo a doar uma área de terra ao 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 

Bento Gonçalves e da outras providencias. 

No ano de 1980, atreves de Lei Municipal 

o Poder Executivo doou uma área de terra ao Sindicato dos Trabalhadores nas 

Industrias da Construção e do Mobiliaria, para construção de sua sede. 

Por tratar-se de "área verde" não foi -

possível ao Sindicato registrar a escritura de doação, nem transacionar refe-

rido imóvel. 

Em razão do exposto e revogada a lei - 

que autorizou a doação e são doados ao Sindicato os imóveis constantes do pra 

jeto em anexo, que em valor, correspondem ao imóvel anteriormente doado. 

Desta forma, entendemos justificada es- 

ta proposição, a qual solicitamos seja apreciada em regime de urgencia, ao mes 

mo tempo em que reafirmamos nossos protestos de consideração e apreço. 

t„.( 
FORT ATO JANIR IZZF DO 

Prefeito Municir6al 

A Sua Senhoria, o Senhor 

Vereador LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

DO. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ng 20, DE 31 DE MAIO DE 1982  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR AREIA DE TERRA  

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA  

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO DE BENTO GONÇALVES E  

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gon- 

çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. lg - É o Poder Executivo autorizado a doar ao Sindica 

to dos Trabalhadores nas Indústrias da Constru 

çgo e do Mobiliário de Bento Gonçalves, as seguintes áreas de terra: 

A - Uma área de terra com 435,00 m2, lote ng 155 da Quadra 

"H" do Parque Residencial Sá❑  Rafael, neste Município, com as seguintes-
medidas e confrontaçUs: NORTE, na extenso de 15,00 metros com o lote -

ng 153; SUL, na mesma extenso com a rua °A"; LESTE, na extenso de 29,00 

metros com a rua "D"; OESTE, na mesma extenso com o lote ng 156. Imóvel 

transcrito no Registro Imobiliário desta cidade sob Matricula ng1-10.187 

do Livro ng 2. 

- Uma área de terra com 390,00 m2, lote ng 39 da Quadra-

ng 3 do Loteamento Sgo Paulo, nesta cidade, com as seguintes medidas e - 

confrontaç5es: NORTE, na extenso de 30,00 metros com o lote ng 40 de -

propriedade do Município de Bento Gonçalves, anteriormente de proprieda-

de da Lex-Empreendimentos Imobiliários Ltda; SUL, na mesma extenso com-

o lote ng 38 de propriedade da Lex-Empreendimentos Imobiliários Ltda;LES 

TE, na extensão de 13,00 metros com a Rua ng 5 do Loteamento; OESTE, na- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

mesma extensão com terras de M.P. Flaiban e outros. Imóvel transcrito na 

Registra Imobiliário desta cidade sob Matricula n12 1-9.066 do Livro nU 

02. 

Art. 2Q - Os imóveis ora doados poderão ser permutados por 

outros, de interesse do Sindicato, para constru-

ção de sua sede própria. 

Art. 3.g. - Esta lei entrar; em vigor na data de sua publica 

ak), revogadas as disposiçaes em contrário e 	a 

Lei Municipal nQ 997, de 15 de agosto de 1980. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos trin 

ta e um dias do má's de maio de mil novecentos e oitenta e dois. 

FORTUN TO JANIR 

P efeito Municl al 

• 
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AdVE13 Dl NANICA DE UENTygnfl 

LURO 	2 'REGISTRO GF1111 
Vt 

MATRICULA 

01 	10.187 0003 1,0*32_, 

*c2 

1 	 

MATRICULA: 
ves, 11 de 
mero cento 
denominado 

feitorias, 

10.187 (dez mil, cento e oitenta e sete).- . Dento Conçal 

março de 1981.- (Prot. 20.790).- 1MOVEL: Lote urbano nu 
e cinquenta e cinco (155), da Quadra frk11- , do loteament 
"Parque Residencial São Rafael", besta cidade, sem ben-
no quarteirão formado pelas ruas "A", "B", "C" e "D", 

formando esquina com a Rua "A" e a Rua "D", com a área de quatroce 
tos e trinta e cinco metros quadrados (435,00m2), confinando: Nor-

te, na extensao de quinze metros (15,00m) com o lote numero Cento- 
- 

e cinquenta e tr4s (153), propriedade da Imobiliária Bento Gonçal-
ves Ltda.; SU1,na mesma extensa°, com a Rua "A"; Leste, na extensa 
de vinte e nove metros (29,00m) com a Rua "D"; Oeste, na mesma ex-
tensão, com o lote numero cento e cinquenta e seis (156), proprie- 

dade da imobiliaria Bento Gonçalves Ltda.- Proprietaria: 	IMOBILIA 

RIA BENTO GONÇALVES LTDA., firma com sede nesta cidade, na rua Mal 
Deodoro, n9 172, egc n9 89 804 926/0001-43.-  Registro Anterior: .. 

R.1-9.838 da matricula n9 9.838,.fla. 01 do livro 02, deste ()freio 

Dou fj.- O Of. ..*.4 --(Nelci Antonio Astolfi).- CR$ 101,00 
- e 

R. 1-10.187.-Bento Gonçalves, 28 de setembro de 1981.-(prot.23780) 
DOAÇÃO: Escritura Pública lavrada em 24 de agosto de 1'981 no Segun 
do Tabelionato desta Cidade, (L9 n9 13, fls. número 017/010.-Trans 
mitente: IMOBILIÁRIA BENTO GONÇALVES LTDA., com sede nesta Cidade, 
na rua Marechal Deodoro, número 172, inscrita no CGCMF sob numero 
89.804.946/0001-43; com CRS do TAPAS número 196651, série "A".- Ad-

quirente: MUNICTP10 DE BENTO GONÇALVES, Pessoa Jurídica de Direito 
]nterno.- Valor: cr$ 350.000,00.-Dou fé.- O Oficial Ajudan- 

te: ,4 	-(Alcides 	 .-.-.-.-.-.-.- 

• 

"'••e 1517,D0 DO RIO G. DO SUL 

Íí• 

PODER surncii,mo 

of. - Reg, Imóveis Ib. Gonçalves 

- tteld tntonin AstoSS 
y r§  ooraf icarmsnte o conteúdo cie 

n° (P../  	Uvro 2 

30 	.0 ...... 	1.9•01 

• 
ft, 

CONTINUA NO VERSO 



1 e I 
y 13 

r 5 0 0 I 250 5 00 1 2  5 0 

r 4 ) 

5 0 

6 	o ) 

1 

•&,,••• : 
^ • 

!'. 

3: • 

500 

4 8 ) 

- 	; 

qè 

-1300 

^ 	?, 
. • 

• 

375,00 m2 
o 

! 500 
300,  

• R 	• sd., 

• • 	,• 

;, 00 m2 
• • ' 

O o 52 
1 300 • 

tár 

',50m2 

. 53 
•:...50,400 rt12 

000340_ o or 

5,00 rn2  • ; .5‘' A IS 	á 	o  
o 

54 
, 	• 

4( 
30 0 

F 	F 

rF; 	'F) f.) s 	• 

00 m2 

o 
55 

t3,0 2 ' 

• , 
. 	 • 

sR • MARC( 

3 e 00 „. 
P00  
1: 9.12500 rn2 

56 

; 
'Sb° O m 2. 	

r 
O 

lir o c 
3 Ou O 

0 0m2 
375, 00m 2 o 

57 43 
00 

30 00 

5,00 m2 
375,00m2 

o 

58 	 4 4 

3000 

3'75,00m2 
11111101 

75 00m 2 	ps: 
F.F,F 

	

ewomone,F•* 	 .4.1;etá 



Hi...0.;[RO DE /M4VE.15 011 COMIIIRCfl _ 	 GO1111ri.VES 

Fica  £9.J ------ 
MATRICULA 

9.066 
O O t' 3 ?;0z-- 

t1 

URU 110 2  A  kAISI CEM. 
1 S. 

01 

  

MATRICULA: 9.066 (nove mil e sessenta e seis).- Bento Gonçalves,17 
de outubro de 1980.- (Prot. 18.571).- IMOVEL:Lote urbano número - 
trinta e nove (39) da Quadra número tre's (3) do Loteamento São Pau 
lo, nesta cidade, sem benfeitorias, sem quarteirão determinado,dis  
tando trinta e sete metros e cinquenta centímetros (37,50m) da es-
quina formada pelas ruas 5 e 1, com a érea de trezentos e noventa-
metros quadrados (390,00m2),confinando: Norte, na extensão de trin 
ta metros (30,00m) com o lote numero quarenta (40) propriedade de-
Lex Empreendimentos Imobiliârios Ltda.; Sul, na mesma extensão,cOm 
o lote numero trinta e oito (38) propriedade de Lex Empreendimento 
Imobiliãrios Ltda.; Leste, na extensa() de treze metros (13,00m)com 
a rua 5; Oeste, na mesma extensão, com terras de M. P. Flaiban e -
outros.- Proprietana: LEX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA:, com 
sede nesta cidade, na rua Saldanha Marinho, n9 545, cgc n9 89 804 
512/0001-14.- Registro. Anterior: R.1-8.781 da matrívlia_n9 8.781 - 
fls. 01 do livro 02, deste Oficio.- Dou fé.- O Of. )72 
(Nelci Antonio Astolfi).-CR$ 101,00 	 --- 

R.1-9.066.-Bento Gonçalves, 16 de dezembro de 1981.-(PRot.25.215)-
A'ÃO: Escritura Publica lavrada em 20 de novembro de .1981 no Se-
undo Tabelionato desta cidade (L9 13, fls. 99/100).- Transmitente 

LEX-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., com sede nesta cidade, na-
rua Saldanha Marinho, n9 545,cgc n9 89 804 512/0001-14, com CRS do 
LAPAS n9 302394,'série "A".- Adquirente: MUNICIPIO DE BENTO GONÇAL 
VES, Pessoa Juriciica de Direito Publico Interno, egc n 87 049 923 
0001-49.- Valor: CR$ 500.000,00.- Dou fe.- Of.Ajud. 	"die- • ( A - 
cides Navaritir57-: DOI 	- , 	- - >7! 

DO RIO G. DO SUL 

ecol.:2 :ti:M(1A= 
01. - Reg. ImOvtis s. Gonolvext 

criam. - Melei Antonio Astolfi 
Certifico reprograficemente o conteúdo da 

matrícula ne  9.o(04  Livro 2 •Ra, 
/2/ Bento Gonçalves, 	 do 	Wel; 
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Reg. no Livro de 	 
n.° Gni- 	à fls. 	O Y.6. 	 

(6 	/ 	(02  / 19 fe0  

Secretário c o Governo 
Marino Poletto 0 

OO 3(,)_102. 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 997  DE 15 DE AGOSTO DE 1980 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR ÁREA DE TERRA 

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS I  

C25.22.1.1512 	DO MOBILIÁRIO  DE BENTO GON AL - 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Munici:Jal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado 3 doar ao Sindicato dos Traba-

lhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Ben-

to Gonçalves, uma área de terra com 464,00 m2, relativa ao lote nQ 23 do Loteamen 

to Batista Uiva, nesta cidade, que assim se delirai-L.3 e confronta: NORTE, na exten 

são de 16,00 metros, com o lote no 12 do Loteamento; SUL, na mesma extensao, com 

a rua Antonio Tomedi; LESTE, na extensão de 29,00 metros, com a rua "C" do Lotea-

mento, hoje denominada rua Batista De Carli; OESTE, na mesma extensão, com o lote 

nQ 22 do Loteamento. 

Art. 2Q - O imóvel ora doado podera ser permutado por outro imóvel, de 

interesse do sindicato, para coistruçao de sua sede própria. 

Art. 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revoga - 

das as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GUNÇALVES, aos quinze dias 	do 

mes de agosto de mil novecentos e oitenta. 

1 RE61:-FRE -PUBL:1)UE.SE FORT ATO J')N R R 	ARDO 

refeito Mu cipal S .cretári do Governo 
Marino Poletto 

r--.~~11471DZAdl.. • ovr 

• 



A COMISSÃO 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	 

proc. n.o 000341'32_  

PARECER D 	O DE OBRAS, SERVIÇOS PI1BLICOS E ATI- 
VIDADES PRIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da 
Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Pri-

vadas, após analisarem os dizeres do Processo n° 034/8 

que autoriza o Poder Exedutivo a doar área de terra ao 

Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providencias, 
são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA DAS SESSõES, 07 de junho de 1982. 

• 

• 

Mod. CM - 07 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	  

Processo n9 34/82 

Origem: Poder Executivo 

Objeto: Doação de ãrea a Sindicato 

Razão: Revogação da legislação anterior que ja autorizada a d 

ção, por problemas de Registro Imobiliário. 

Competencia: Correta. 

Pretende, a Municipalidade, doar ao Sin-

dicato dos Trabalhadores nas Industrias da Construção e do Mo-

biliSrio, uma ãrea de terras, desta vez no Loteamento San Rafa 

e no Loteamento Sao Paulo, para que referida entidade os venda 

ou permute por um outro, englobado num único lugar, mais conve 

niente aos seus interesses. 

O objetivo merece acolhida, de vez que 

os sindicatos devem ser fortalecidos. 

Nada impede a aprovação do projeto. 

• 

• on al 	15 de junho de 1.982 

D 	Ulysses Vicente Tomasini 

Consultor Jurídico Concursado 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of, n2 31f1/82-GP 	Bento Gonçalves, 21 de junho de 1982 

Senhor Prefeito 

Apraz-nos comunicar a Vossa Senhoria que a Câ-
mara de Vereadores, em Sessão Extraordinária realizada no  dia 19 
do corrente mas, aprovou, em regime de urgancia, os seguintes Pro-
jetos-de-lei: 

• 

CM 01 

1 Projeto-de-lei n2 016/82 - que gutoriza o 
Poder Executivo a contrair emprestimo com a 
Empresa Brasil 	de Transportes Urbanos, 
através do Projxama de Pavimentação de bai-
xo custo em árbas de baixa renda e da outras 
providencias; 

2 , Projeto-de-lei n2 017/82 - que autoriza o Po:. 
der Executivo a doar área de terra ao Estado 
do Rio Grande do Sul e dá outras providancias; 

3 • Projeto-de-lei n2 019/82 - que autoriza o Po-
der Executivo a doar are g de terras ao stado 
do Rio Grande do Sul e da outras providencias; 

4 . Projeto-de-lei nQ 020‘82 - que autoriza o Po-
der Executivo a doar areas de terra ao Sindi-
cato dos Trabalhadores nas indústrias da Cons 
trução e do Mobiliário de Bento Gonçalves e 
dá' outras providencias; 

5 . Projeto-de-lei n2 021/82 - gue autoriza o Po-
der Executivo a parmutar imoveis com a Mitra 
Diocesana de Caxias do SulA  Paróquia de Santo 
Antonio e dá outras providencias; 

6 • Projeto-de-lei. n2 022/,82 - que autoriza o Po-
der Executivo a doar area de terra a Mitra 
Diocesana de C:24xias do Sul, Paróquia de San-
to Antonio e da outras providencias; 

7 . Projeto-de-lei n2 023/82 - que autoriza o Po-
der Executivo a firmar contrato de comodato 
de bem imóvel com a Ação Social São Roque e dá 
outras providencias; 

8 . Projeto-de-lei nQ 024/82 - que autoriza o Po-
der Executivo a firmar contrato de comodato 
de bem imóvel com a Mitra Diocesana de Caxias 
do SulÀ  Paróquia de S.Antônio, e dá outras 
providencias; 

• • • • 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

la 	a 

9 . Projeto-de-lei n2 025/82 - que autoriza o Poder 
Executivo mermutar imovel com o SENAI e da ou-
tras providencias; 

10 . Pro,leto-de-lei 1.12 026/82- que dispOe sobre a pro 
teçao do Patrimonio Historico e Cultural do Munir 
cípio de Bento Gonçalves; 

11 , Projeto-de-lei nP 027/8? - que autoriza o Poder 
Executivo a permutar imovel com Alcides Ben e 
sua esposa e dg. outras providencias; e 

12 . Projeto-de-lei n2 028/82 - que autoriza o Poder 
Executivo a doar imóveis a Oscar Althaus. 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Senhoria, protes-
tos de elevada estima e distinta consideração. 

r"  AfiT.JrJr-r04,_ 

or LU 	UGUSTO IGNOR 
,),101> 

si dente 

Ilm2, Sr. 

Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

DD, Prefeito Municipal 
NESTA 

/AC/ 

CIVI 01 
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